
JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO: 23289.000298/2024-50

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO – ITEM 16

TERMO: DECISÓRIO

I. DAS PRELIMINARES

Recurso  administrativo  interposto  pela  empresa  Reciclart  Licitações,  Contratos, 

Assessorias, Engenharia & Serviços LTDA, CNPJ nº 41.652.205/0001-39, contra a aceitação e 

habilitação  da  proposta  apresentada  pela  empresa  BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS  PARA 

LABORATÓRIO  LTDA,  CNPJ  nº  48.706.431/0001-02,  no  âmbito  do  Pregão  Eletrônico  nº 

90015/2025, item 16. 

II.  DAS FORMALIDADES LEGAIS À ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Foram analisados os pressupostos de admissibilidade, a legitimidade da parte recorrente, 

a  tempestividade,  bem  como  a  regularidade  formal  do  recurso  apresentado.  Constatado  o 

cumprimento desses requisitos, o recurso foi conhecido, com efeitos devolutivo e suspensivo. 

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

A Recorrente,  Reciclart Licitações, Contratos, Assessorias, Engenharia & Serviços LTDA, 

alega que a proposta da empresa BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA 

não  atende  aos  requisitos  técnicos  exigidos  no  Edital  e  Termo  de  Referência  do  item  16  – 

Destilador para Óleos Essenciais, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90015/2025.

Em sua argumentação, destaca divergências e omissões entre a descrição técnica do item 

exigido  e  a  ficha  técnica  do  produto  ofertado  pela  empresa  habilitada.  As  inconsistências 

apontadas incluem a ausência da especificação completa do aço inox (AISI 304 18-8), falta de 

menção ao tubo de interligação, ausência das medidas e peso do equipamento, divergência sobre 

a  obrigatoriedade dos coletores de vidro  com volumes diferentes,  ausência  de termostato  de 

segurança, inconsistência na potência nominal e a não citação da norma NBR NM 243.

A Recorrente argumenta que tais desconformidades ferem os princípios da isonomia, da 

vinculação ao edital e da legalidade, dando margem à adjudicação de uma proposta que oferece 

condições técnicas inferiores às exigidas, o que gera vantagem indevida e prejudica o caráter 

competitivo do certame.

Diante disso, a empresa Reciclart requer:
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• A  desclassificação  da  empresa  BETAQUIMICA  EQUIPAMENTOS  PARA 

LABORATÓRIO LTDA no item 16;

• A convocação da proposta subsequente que atenda integralmente às exigências 

do Edital e Termo de Referência;

• E que sejam adotadas as providências cabíveis  para assegurar  o  cumprimento 

rigoroso das regras estabelecidas no instrumento convocatório, conforme determina a Lei 

nº 14.133/2021.

V. DA ANÁLISE

Como pregoeira responsável pela condução do Pregão Eletrônico nº 90015/2025, informo 

que,  diante  da  interposição  do  recurso  apresentado  pela  empresa  Reciclart  Licitações, 

Contratos, Assessorias, Engenharia & Serviços LTDA, determinei a análise técnica minuciosa 

da proposta apresentada pela empresa BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 

LTDA, especificamente em relação ao item 16 – Destilador para Óleos Essenciais, objeto da 

controvérsia.

Após parecer técnico emitido pela área requisitante, foram confirmadas as inconsistências 

apontadas no recurso, que configuram o não atendimento às especificações obrigatórias previstas 

no Termo de Referência e no Edital. As não conformidades identificadas são as seguintes:

• Aço Inox: ausência da especificação completa "18-8" na ficha técnica, sendo esta 

uma informação essencial para validar a qualidade do material exigido (AISI 304 18-8);

• Tubo de Interligação: ausência de menção clara e objetiva ao tubo de interligação 

entre o condensador e o frasco coletor, elemento exigido de forma expressa;

• Peso:  a  ficha  técnica  não  informa  o  peso  do  equipamento,  o  que  contraria  o 

detalhamento solicitado no edital;

• Coletores: o edital exige que acompanhem dois frascos com volumes diferentes, 

enquanto a proposta trata tal condição como opcional, gerando clara divergência;

• Termostato de Segurança: não consta na documentação apresentada informação 

referente ao dispositivo de segurança que desliga a resistência em caso de falta de água 

ou energia;

• Potência:  foi  identificada  divergência  entre  a  potência  exigida  (2000W)  e  a 

especificada na ficha técnica (1800W);

• Norma  NBR  NM  243:  exigida  no  edital  e  não  mencionada  na  ficha  técnica 

apresentada.



Diante dessas constatações, e em consonância com os princípios previstos no art. 5º da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, da isonomia, da vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, esta pregoeira reconhece que a proposta 

da empresa BETAQUIMICA não atende de forma integral às exigências editalícias.

Ressalto  ainda  que,  conforme  bem  fundamentado  pela  empresa  recorrente,  cabe  à 

pregoeira  o  dever  legal  de  garantir  a  observância  estrita  das  regras  estabelecidas  no  edital, 

documento que rege todo o certame e ao qual todos os licitantes e a Administração Pública estão 

obrigatoriamente  vinculados.  O  descumprimento  de  qualquer  item  obrigatório  compromete  o 

julgamento objetivo e pode caracterizar violação ao princípio da isonomia entre os participantes.

IV. DECISÃO

O presente julgamento observa os princípios da legalidade, vinculação ao instrumento 

convocatório, isonomia e julgamento objetivo, conforme artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, que 

exige estrita observância às regras do edital e do Termo de Referência.

Ademais, destaca-se que, nos termos do artigo  71 da Lei nº 14.133/2021,  o pregoeiro 

possui  competência para  anular ou revisar seus atos a qualquer tempo, de ofício ou por 

provocação, quando verificada ilegalidade ou desconformidade com o edital, resguardados 

o contraditório e a ampla defesa.

Portanto, a revisão da aceitação da proposta aqui tratada não é uma faculdade, mas sim 

um dever legal do pregoeiro para assegurar a lisura e a legalidade do certame, protegendo o 

interesse público.

Considerando a análise técnica da proposta da empresa BETAQUIMICA, que evidenciou o 

não atendimento a especificações obrigatórias previstas no Termo de Referência, bem como as 

razões  fundamentadas  apresentadas  pela  empresa  Reciclart, decido  pelo  provimento  do 

recurso,  com a consequente  desclassificação da empresa BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS 

PARA LABORATÓRIO LTDA no item 16 do Pregão Eletrônico nº 90015/2025. 

Em conformidade com o disposto no edital, deverá ser convocada a proposta classificada 

na sequência, para análise e posterior adjudicação, conforme os critérios previstos. 

O  teor  completo  do  recurso  ao  PE  90015/2025  encontra-se  disponível  no  site 

https://www.ifs.edu.br/diretoria-licitacoes-e-contratos-proad/licitacoes-proad/pregoes.html?id=11856.

Diante do efeito devolutivo, encaminham-se os autos, com as informações pertinentes à 

autoridade superior,  para que sofra o duplo grau de julgamento,  com o seu “De Acordo”,  ou 

querendo, formular opinião própria. 

Após a decisão da Autoridade Superior, publique-se.


